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PORTARIA N.º 1040/2023 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 

AURORA, ESTADO DO PARANÁ, usando de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Resolução nº 002/2007: 

 

CONSIDERANDO, a representação apresentada perante o 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR, em junho de 2019 pelo ex-Prefeito 

de Nova Aurora, Sr. Pedro Leandro Neto, em face do ex-Presidente da Câmara 

Municipal de Nova Aurora, Sr. Rogério Petronilho, que originou o Processo nº 

435401/19; 

 

CONSIDERANDO, que a representação foi apresentada sob o 

argumento de que, no processo legislativo de modificação do Plano de Cargos e 

Salários do Poder Legislativo, promovida pelo Decreto Legislativo nº 01/19 e pelas 

Resoluções nº 02/2019 e nº 03/2019, surgiram dúvidas acerca da legalidade de 

enquadramentos, promoções e reenquadramentos de servidores e que, em razão 

disso, foi constatada impropriedades na progressão funcional do Sr. Rogério 

Petronilho, enquanto servidor ocupante do cargo de Oficial de Secretaria da Câmara 

Municipal, indicando possível ocupação de nível indevido e consequente percepção 

de proventos acima do devido; 

 

CONSIDERANDO, que o Acórdão nº 1869/22 – Tribunal Pleno, 

julgou parcialmente procedente o objeto de representação supracitada, reconhecendo 

que, por ocasião da implementação da Resolução nº 02/07, o Sr. Rogério Petronilho 

foi irregularmente reenquadrado na referência VI-10, quando o correto seria na 

referência VI-09; 
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CONSIDERANDO, que mencionado Acórdão, também 

determinou que a Câmara Municipal de Nova Aurora, na pessoa de seu atual 

representante legal e no prazo de 60 (sessenta) dias, corrija o enquadramento do Sr. 

Rogério Petronilho na pertinente classe e referência; 

 

CONSIDERANDO, que o princípio da autotutela administrativa, 

regido pelo regime jurídico-administrativo, outorga a Administração Pública o poder-

dever de rever seus atos a qualquer instante, quando constatada a ocorrência de erro 

na condução dos atos administrativos que lhe tocam; 

 

CONSIDERANDO, que as súmulas 346 e 473 do Supremo 

tribunal Federal validam a possibilidade de correção de atos administrativos 

inquinados por vícios, desde que respeitado os direitos adquiridos; 

 

CONSIDERANDO, que após a juntada de informações e novos 

documentos pela Câmara Municipal de Nova Aurora-PR, a Coordenadoria de 

Monitoramento e Execuções, entende que o gestor da Câmara Municipal até o 

momento não demonstrou o reenquadramento e, consequentemente, não cumpriu até 

a presente data a determinação fixada no item II do Acórdão nº 1869/22 – Tribunal 

Pleno; 

 

CONSIDERANDO, que novamente foi determinado a correção 

do enquadramento do Sr. Rogério Petronilho na pertinente classe e referência (VI-09). 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - REENQUADRAR, em cumprimento ao determinado no 

item II, do Acórdão nº 1869/22 – Tribunal Pleno, o servidor Rogério Petronilho: 

 

NOME CARGO NÍVEL DE VENCIMENTO 
CORRETO 

ROGÉRIO PETRONILHO OFICIAL DE SECRETARIA VI-09 
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Art. 2º - Ficará a encargo do responsável pelo Setor de Recursos 

Humanos, a partir da data de publicação deste decreto, autorizado  a realizar as 

devidas alterações e anotações. 

 

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigo na data de sua publicação, 

revogando em seu inteiro teor a Portaria nº 114/2007. 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Nova Aurora-

PR, 13 de abril de 2023. 

 

 

 

CLAUDINEI XAVIER DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 
 

 

 


